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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 

SANTO . 

LEI N9 30 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Autoriza o Poder Executivo Mu 
nicipal a celebrar ~on trato de emprestI 
mo com a Caixa Economica Federal do 
Espírito Santo para financiamento de veí 
culos e dã outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIOMA, ESTADO DO ESP!RITO 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

contratar com a Ca i xa Econômica Federal do Espírito Santo, um empre~ 

timo no valor de NCrS 14 .000,00 (qua t orze mil cruzeiros novos) pagãvel 
no prazo de 03 (três ) anos, aos juros mãximo de 12% (doze por cento) 
a . a., elevãveis de 1% (Hum por cento) a. a., em caso de mora para o 

fim de financiamento de veiculas para os serviços desta Municipalidade. 

Art. 29 - Fica ainda o Prefeito Municipal 
PiÜma, autorizado a assinar contrato de reserva de dominio e 
sõrias as rel ati vas ao valor das pres tações. 

de 

promi~ 

Ar t . 39 - Esta Le i entrarã em vigor na da ta de 
sua publ i cação no Di ãr i o Of ici al do Estado, revogadas as 
em contrãri o. 

Regi stre-s e e Publique-se 

Pi üma -ES 06 de j ulho de 1968 

JOSE DE VARGAS SCHE RRER 
Prefeito Mu ni ci pa l de Piüma 
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